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•~:, DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ID: 11D7426C65E34 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
LEI Nº 440, DE 12 DE MARÇO DE 2024. 

A hera a Lei nº 253, de 20 13, pnra ncre."locentor o 
cargo comissionado de Coordenador de ConLrolc 
lntcmo, de finindo s uas funçõc:s e rcmuneracào. 

O PREFEITO MU NICIPAL DE SANTA CRUZ DOS M ILAGRES, ESTADO DO PIAUI, laço 
saber que a Câmara MunidpaJ de Santa Cruz dos Milagres aprovou e cu .sanciono a 5eguintc 
Lei Complementar: 

Art. 1" - F ica allerada a Lei n" 253, de 20 13, que ln.$litu i a Unidade de Contro le lntemo no 
âmbi to do Santa Cn1z dos Milagres, pa.m incluir o CArgo comissionado de Coordenador de 
Controle Interno. 

An. 2-1 - O cargo de Coordenador de Controle Interno terá ns seguintes funções: 

1 - Coordenar as atividades de co111role inte rno, asscgurnndo a legalidade e a eficiênc ia da gestão 
fiscal e odmini strnli vn; 

li - S upervis ionar a elaboração e o cumprime nto dos p lanos de ação para correção de falhas o u 
irregularidades identificadas; 

UI - Orientar as un idt1des quanto às no nnas de controle inlémo e fiscalização; 

IV - Re presentar a Unidade de Controle Interno c m reuniões e eventos; 

V - Eluboror rclutórios periódicos sobre os utividndcs de controle interno; 

Vl - A compnnhnr n cxccuçfto orçamentário e finnnccirn. v i snndo n prcv.::ncào de desvios e 
irregularidndcs. 

A.11.. )<> - A rcmuncraciio atribuída ao cargo de Coordenador de Controle Jmemo sera de RS 
1.600,00 (hum m il e seiscentos reois). 

At1. 4" - As despesas docorrcntcs dessa Lei corremo à conta de dotações préprias do orçamento 
munic ipal. 

Art. 5° - Esta lei entra cm vigor na data de sua publicação. 

Gabincl'C do Pre feito Municipal de San ta C ruz dos Milag res-PI , 12 de maro:, t.lc 2024. 

MUNICIPtODESANTA CRUZ ••~M'-cllflu,lp,o, 

DOS =~:-4~~~1111~!oos 
MILAGRES:-4 1522226000129 D...so.:20M..OJ.121 1:5U9~l'OIT 

Wilney Rodri gue!, de Mouru 
Prefeito de Santa Cruz. dos Milagres-PI 

ID: 04E2957152BD4 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
• 441 , D E 12 D E MARÇO D E 2024. 

Cria cargos comissionados e fu nções 

gra1mcada5 aos ag,enrcs públicos que: 

:atuam nos proces!IOs regidos pel:a t.ei 

Federal 14.133/21 e d6 outras 

provid~nchu. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS MI LACRES-PI. foz saber que 

a Cümaro Municipal llprovou e cu. no uso das ll tribuiçõcs legais que me confere a Lei Orgânica 

do Município. sanciono e promulgo a scguinlc lei: 

Art . 1 ° Para fins desta lei entende-se como agent·cs públicos Q\IC f't tuam nos processos 

formais de licitação regidos pela ci "'e eral os servidores encarregados de receber. 

examinar e j ulgar os documentos e prQCedimentos relativos à real i~ção de rnvce~os de 

licitação. nas modalidades prcvistns na I çj Fedem! oº 14 J'l'.3 de I º dç ohril de 202 1 na 

condição de : 

1 - AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Único servidor que eonduzirâ os processos de licilação. 

com poderes pnro tomar decisões, ncompanhar o tr.1mile du lici1uçi!Q, dar impulso ao 

procedimento licit'at6rio e executar quaisquer outras atividades necessária! ao bom andamento 

do certame até a sua homologaçi o. 

li - AGENTE OE PLANEJAMENTO: Agente rcsponsâvel pela etapa cc planejamento das 

licitações. 

1.11 - COM ISSÃO DE CONTRATAÇÃO: Conjunto de agentes públicos de cargo efetivo, cm 

número de I1h~ 3 (três) membros lilul.u-e s e utê 3 (três) suplentes respccliv()jj,, presididos por um 

de seus pares, a serem indicados pelo Administrnçllo ntrovés de Portorio, e .. caráter pcnnancntc 

ou especial. 

IV - FIS AL DO CONTRATO: Servidor de cargo efetivo que será sempre o gestor e 

responsável pelos contratos de sua pasta, para o seu a compa nhamento e füca lízaçi\o, relat ivos 

a compras. aqu isições. obras ou serviços que não sejam de cmrcga cm •nica parcela. assim 

cntcnt.lidos com c xt.-cução imcdiuta e no prJZo de u1ê 30 dios. pcnnititl.a a comrarução de 

terceiros pnrn nssisti-l()s e subsidi li-los com infomu1çôcs pertinente.'\ 11 ess~ntribuiçllo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
Iº As funções previslas nos incisos ,,cimu serão ins tituídas medürnte Port~ri,t do Poder 

Executivo, que indicará o nome dos servidores, por prazo de I ano de mandato, sendo pcnnitida 

a recondução das funções por apenas uma vez. Após, nova nomeação s6 poderá ocon-cr depois 

d e transcorrido 1 ( um) ano, a ser contado da data de sua saída d a função. 

§ 2° Os membros da Comissâo de Contrata~ão preavista no i1\c iso 1.11 . serão nomeados por 

Porturiu , com pruzo de mondtito de 2 (do is) nnos, podendo !óer reconduzidos por muis 1 (um) 

período igual e , somente podcrlo ser nomeados como Titular ou Suple nte, após intcn:;ticio de 

no mínimo 1 (um) ano contado da dato de sua sa lda da composição de re ferido Comissão. 

Art. 2º Será concedida grati ficação aos integrantes designados para comporem as funções 

pruvis tus nos inc i!K>s de I u IV, nas seguinlcs condições: 

1 - Agente d e Contratação, Agente d e Planejamento, M embros da Comissão de 

Contrah1çilo e 1-~iscal d4: Contrato: .SO'¼ (cinquenta por cento) du. rcfcn:nciú su lariu l. p<>dcndo 

ser desig nados pa ra atua r cm o utrtts fi.Joçõcs , desde que sem a cumulatividade da g ratificação . 

§ 1° Os membros suplcn1cs da C omissão só farão jus á gr.uiticaç:lo quando assumirem o lugar 

do titular e, proporcionalmente aos dias que atuar na Comissiio . 

§ 2° Nào terá direito a grati ficação de q ue traia es1a Lei o servidor ocupante de cargo em 

comissão. 

§ 3" Não terá direito a percepção da g rntiticação, pelo prazo de seu 1:1fustamcnto. o m embro 

titu lar que estiver ausente por qua lquer motivo. 

Art . 3 º Compete .:10 Presidente d.'.t Comissão de Conl r.i taç..io infonnar mensalmente ao 

Departamento de Roc: uni:os Humanos. a pat1ieipaçào efetiva dos respectivos servidores nas 

ntividndcs com visros ó atribuição do vnlor da Grntificnção n ser consignada cm folhn de 

pagamento mensa l. 

An . 4° A gratificação disciplinada 11csrn Lei será paga cm parecia única e destacada na folha de 

pagnmento e n:i.o ser:i inco rpor.tda ao venc imenlo do serv idor em nenhuma hipótese. ne m 

uunpouco incidirá nenhuma contribuição fi scal ou previdenciária, além do niio integrar A bcisc 

de cálculo pora efei to de fé rias e 13° sa lário. 

An . .Sº fica criado o cargo comissionado de Agente de Planejamento e Agente de Comratação. 

com remuneração, respectiva, de R.$ IU 1.600,00 (um mil e se iscentos reais) e R$ 2.250,00 

(dois mil e duzentos e cinquentu reuis). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
Art. 6° Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar por Decreto, no que couber, a 

presente Lei. 

Art. 7° As despesas decorrentes desta lei correrão a conta das dotações próprias, nas respectivas 

classificações orçamentárias da despesa. 

Art. 8° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz dos Milagres-PI, 12 de março de 2024. 

MUNICIPIODE SANTA CRUZ "'"nododeformadigítalpor 
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Wilney Rodrigues de Moura 
Prefeito de Santa Cruz dos Milagres-PI 


